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Resolução nº 031, de junho de 2026.

Aprova o adendo ao Regulamento da 16ª 

Conferência Municipal de Saúde de 

Curitiba. 

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba Gestão 2024/2027, em 

sua 424ª Reunião Ordinária, realizada em 10 de junho de 2026, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 7.631 de 17 de 

abril de 1991, e suas alterações posteriores; 

Resolve:

           Art. 1º Aprovar o adendo ao Regulamento da 16ª Conferência Municipal de Saúde 

de Curitiba, conforme anexo I. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 12 de junho de 2026.

João Carlos Santana
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Curitiba

Homologo a Resolução nº 031/2026 CMS nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Correa da Silva Filipak
Secretária Municipal da Saúde de Curitiba 
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ANEXO I 


